
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado do Espírito Santo 

L E I NQ .. 27/79 

Autoriza o Chefe do Executivo a contratar com es
tabelecimentos de créditos nacional, operação de 
crédito na importância de C$. 5.000,000,00 e dá/ 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do :!::s
pÍri to Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R 1., TA :-

ARTIGO lQ. - Fica o Chefe do Executivo autorizado a contrair 
com o BANCO CR!WISUL DE INV ·.3TIMENTOS S/A, operação de crédito no valor de 
C$ :- 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) prazo não superior a treis/ 
anos. 

§ ~nico - Os encargos com a obtenção do Financiamento aut~ 
rizado, sao a ueles vigentes no me r cado Financeiro permissíveis pelo Banco 
Central do Brasil. 

ARTIGO 2º· % Os recursos da operação de crédito a que se re
fere o artigo lº serão aplicados na construção de esgotos e calçamentos. 

ARTIGO 3º· - Em garantia do financiamento, o município cede
rá, a Entidade Financeira, parcelas das qot~~~ do IMPOSTO DE CIRCULA~ÃO DE 
MEHC.nDO.dIAci (ICM), as quais ficam vinculadas á operação de crédito em mon
tantes anuais necessários para amortizar as pres tações do Principal e os / 

acessórios da dÍvida. 
ARTIGO 4Q. - Anualmente, a partir da proposta orçamentária de 

1.980 o orçamento anual consignará dotações prÓpeias para amo r tização das/ 

prestações do principal e acessórios. 
ARTIGO 5º· - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir cr~ 

ditos adcionais (especiais ou suplementares), até C$. 5.000.000,00 (cinco/ 
milhões de cruzeiros9 destinados ao atendimento de despesas decorrentes da/ 
operação de crédito autorizado. 

§ Ônico - Do Decreto que abrir o crédito constarão abriga 

toriamente, os recursos hábeis necessários á sua cobertura. 

Continua •. . ......... 
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Continuação da Lei nº . 27/79 . 

ARTIGO 6º . - Fica a &ltidade Financeira , na condição de man
datária , autorizada a receber nas fontes pagadoras competentes, os recur- / 
sos vinculados na forma do artigo 3º desta lei , podendo utilizar esses re
cursos no pagamento do que lhe for devido por força do contrato de emprés 
timo de que trata o artigo lº· 

!RTIGO 7º - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário . 

Sal a das Sessõ es em 15 de agosto de 1 . 979 

, . 
R8 g. no livro propr10, 

na data supra . 

- Of. ii.dm • 

Wilson Ferreira 
President e 


